
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
Plenário Monsenhor Alonso Leite

RESOLUÇÃO Nº 09/89 "REEMBOLSA DESPESAS MÉDICAS À TESOUREIRA LEGISLA- 

TIVA da CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES. "

A CÍMARA MUNICIPAL DE BAGO GUANDU, BSTADü DO ESPÍRITO SANTO, USAN

DO DS SUAS ATRIBUÍSTES LEGAIS fí GONSTITÜCTONAIS, APROVA!

Artigo 18 - Pica 0 Senhor Presidente autorizedo à reembolsar a Senhorita LUZE- 

NILDA SILVA SANTANA, Tesoureira da Câmara Municipal, c importância 

de NCZ$ 40,00 (quarenta cruzados novos), referente à despesas me­

dicas, conforme Lei nc 1.322/89, de 14. de março de 1.989.

Artigo 2C - A despesa decorrente desta Resolução, correrá por conta da dotação 

própria de Orçamento da Gamara Municipal.

Artigo 34 - Esta Resolução, entrará em vigor na data de eua publicação, revoga 

das aa disposições era contrário.

CÍMARA MUNICIPAL DE BAGO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 26 

DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE I.989.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 3 CUMPRA-SE.

Presidente

REGISTRADO E PUuLICADO «ESTA DATA.

ÊW, 26 DE SETEMBRO DE 1.989.

Sec. Leg. Municipal.

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de abril


